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CONDEPHAAT 
PROCESSO K..WM3. M 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura lQ-06-fl 

Técnico 
responsável ÜWL£ 

Posse atual da 
documentação 9TL ^(SK.oQç 

Setor 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 
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Pessoa-Física. 

¥7L 
Pessoa Jurídica. n Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Telef. CEP 

Ender. Bairro ! 

Mun. UF 

'/)■ {b^í-nâ^^J/l m^fijbUr) . lü *Z £ Ender: 

Bairro: N.°do 
contribuinte 

Município 'lfrCte&/ti 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações >s ̂Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação 
1 ' 

Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação * Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

H 
8 ta. 

Área natural. 

K Edificação. 

\ ■ Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo, de de 

Assinatura 

ei 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ... 

doP......ÇÇM3HPHAAT   n.o 00015/„71 (a)  

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto    Solicita tombamento do núcleo central urbano do municí- 
pio de Areias. 

INFORMAÇÃO GP- 185/81 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

1 -Solicito que o presente proces 

so seja arquivado, pois, o estudo sistemático do NÜ - 

cleo Histórico de Areias serã elaborado dentro de nos 

sos programas em 1982.   

2 - Solicito abrir processos para 

estudos de tombamento dos seguintes bens individuais, 

localizados em Areias: 

a) Casa do Capitão Mor - Rua Comendador Sampaio 

n94 (fls-.49 P.CONDEPHAAT 00015/71). 

b) Casa n95. da Rua Comendador Sampaio (fls.50 / 

56 P.CONDEPHAAT 00015/71). 

c) Casa N2 6 da Rua das Mercês (fls.57/62 Proc. 

CONDEPHAAT 00015/71) .. 

d) Casa n98 da Rua João Pessoa (fls.63/66 Proc. 

CONDEPHAAT 00015/71). 

e) Casa n920 da Pç.Dr.Celidonio (fls.67/70 Proc 

CONDEPHAAT 00015/71). 

3 - Esses deverão ser autuados e 

protocolados separadamente, juntando-se, desde jã, có 

pias dos levantamentos jã existentes, constantes de 

fls.49/70. 

OH11AKE 
PRESIDENTE 

LP/scc 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PRANCHA  40-4-1 

AREIAS -RUA  COMENDADOR SAÀlFAIO NH-CASA DO CAPITÃO MOR 

Construção em taipa de pilão, inclusive as paredes internas de amarração; 
divisórias de pau-a-pique  e tijolo. 
Este sobrado apresenta sinais no telhado de que já fora uma construção i- 
solada, tendo toda uma parede cega de taipa, â espera da união com o ou - 
tro   sobrado. 
Cobertura-  Com  telha   canal,   com remate  de  estrutura  característica   de  bejl 
ral,   e  encachorrado  nos   fundos. 
Forro  do   tipo  saia-camisa. 
Piso  de  tabuado,-cimentado nos  serviços. 
Envasaduras - de'verga curva, com remabe perfilado. Noa altos, janelas de 
abrir  e bandeiras ' envidraçadas. 
No 2? pavimento, I janelões:e bandeiras envidraçadas, sacadas de ferro sô - 
bre  berço   de madeira. 
No térreo, janelas de abrir, com bandeiras envidraçadas e porta principal 
com  folhas almofadadas. 
Internamente,   no,eixo  da   entrada principal,   todas as  envasaduras  são de - 
volta-inteira,   sem bandeira,   inclusive a  que  dá acesso à   escada. 
As modificações  ocorridas na  planta   desse  sobrado,   são  em decorrência     de 
sua  adaptação para hotel,  uma   série de  divisões  em alvenaria,   formando- os 
quartos,   banheiros,   poço  de iluminação. 
No restante, ela'permanece em sua total integridade, podendo-se restabele 
cer sua planta primitiva a partir da observação do forro que se acha com- 
pleto   e  conservado. 
Além dos requintes construtivos desta residência-beiral^com "peito de pom 
ba", envasaduras, etc, o que chama a atenção é a inclusão em sua planta - 
de um lanço  destinado à  capela. 
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PRANCHA 40-41 

RUA COMENDADOR SAPATO NS5 j 

Paredes de tijolo, no pavimento térreo. No pavimento superior; exceto as 
paredes do puxado que são de tijolo, é tudo de pau-a-pique. 
Cobertura com telha canal, com remate de estrutura característica de bei 
ral. 
Forro  do tipo  saia-camisa. j 
Piso- De tabuado no pavimento  superior,   com cimentado na área  de servi - 
ços  e no térreo,   onde  se instala um bar. 
Envasaduras- de verga  reta,   com janelões com bandeiras  envidraçadas*   com 
sacada  de  ferro,   sobre  estrutura   de concreto.  No térreo,   as  envasadurad 
foram totalmente alteradas,   e  substituídas  com'portas  de aço. 
Este  sobrado  já  está visivelmente modificado,   na  fachada   e^em sua  organi 
zaçao   espacial,   que atingiu,   inclusive,   disposição  do  caixão  da   escada. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 
,Proc.CONDEPHAAT      21699         81 

do n.° / (a).... 3Ç 
Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Estudo de tombamento da Casa do Capitão Mor, situada 
ã rua Comendador Sampaio n? 4 e da casa n? 5 da mesma 
rua citada - AREIAS 

Encaminhe-se ã Presidência do E. Colegiado em face da 

solicitação contida no item 2  deste. 

SE, 11 dejunho/de 1981 

ALDO/KfÉÓ LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

4AV< 

JLUAJá)  /aJtivL o   ffyiM^dc   'hA^ce^^O 

J^^<>srriJsrdLcM?U)   rOWO   13 TC $}    CAy 

enter, ou^ /6/06/s/ 

: 'ADULM 

tÉCNlGA 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Ao STCR para instruir o presente processo 

nos termos da ficha do I.A.C., tendo em vis- 

ta o r. despacho do Sr. Presidente do Conse- 

lhos à fls. 11. 

SE, 17 de junho de 1981 

ALUO Nbmo sosso 
Diretor/ide Divisão 
Secretaria Executiva 

COHDEFHAAT 

z,y-&-X1 

documento 

Segue  , juntad  nesta data, folha... de informação 
rubricad  sob n.°.. 

de   -   de   19.. 
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CONDEPHAAT 
Cons.ho   d.  Defesa   do  Patrimônio  Histórico,   Arqueológico,  Artístico   •  Turístico   do  Estado. 

Dados básicos para estudo de tombamento 

(0- 

■ 
r 

Denominação , CASA  2>0 Crtpi'fA0-MOft. 

Ujocaluroçao' ão: fio A   GoMe^DAhcf^. SbflAPAtO   *S<?Í  Cc^^i-^^-r* *s& fS.J 

D Bem   isolado Conjunto arquitetônico D Logradouro 

ProprtetaVto: V^lB^e ÍT(J RA      (A Ü ^ >*C< f>A L    't)e   A Rè<'A S 

Uso original:   Í5JSSI'í)Ç|\JC^Lí 

uso atual:  HOTGL ' 

Teóricas construtiva» ffi, \ p A fcsfc   ^i'í-Ao/pAV-A-p i ;^c e, 

Estado de conservação: D 
D 

satisfatório 

em   rumas 

médio 

D em   restauração 

D 

Fotografia: 
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Grau de alteração:  ft0o7»'PiCAÇO€s CM h^OR^AJc,'A 2>A  <=Ní>4 PT» Ç*o f»A«/» /VârÇ/ 

J^-+o-fAz.   ífvr6frfi,,Míí6( 

• 

Dados   históricos /arquitetônicos:. 

---o-R R.0 - _s A .'A -C A*A .& A 7   ^ ,    ^  " 

Documentação  existente; .... "-»»>S Çr PC RTA pftVruCCfcftL.. 
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Observações: -.-. £ 
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1 

«=»    ■ «   1 . 

i! 

-9 

L ) 

•-i t 

!"%•. -'"'^--4 

1L_]   U 
"    I    ir- 

^-"\.y™, 

:7 b) l:í. -tj A. 

*.-:     u-J 
fcr* 

( 

li 

J 

-0? 

<i. 
I 

r -h  
LJT 

.::   .t 

«.«VTA ttmu 
<• 

'-'■ I   '40 _is 

;]■: :T: JJJ  P ? * f 
•*■*•'.-■ --'-U-wi.--^    (^ r...,  ,^,   4,, 
'-""-'--•-"-^e-ss"^    ^âs» v-^   W   k.-5^ 

: ! 

dota: 
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Fotogrofado  por:      ^tSe-   S/A T A     /U (H-Q   
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AYALIAÇAO  DO  ESTADO   DE CONSERVAÇÃO    DE  MONUMENTOS 

15 

OBRA: CASA   "£>©   CAf^c- IAc fe. 

LOCAL . &• Go*A-Ê»Jí>AUcrv. SA(V\fW»," c <JO-V  ( S —   A&G 'AS. 

LEVANTADO  POR! J^/V/ft/eft,   7="dí^/Vi . AJ <c.   ^ ^ ," DATA      è   6~/ O-çf ; 

ITEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE N9 

SUB- ITENS N2  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES 

PEQUENOS   RECALQUES 

GRANDES  RECALQUES 

X 
•18 

-36 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA 

PEQUENAS   LESÕES 

PERICLITANTES 

X 

-18 

-28 

SUPORTES  HORIZONTAIS 28 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS ,  ESTADO  BOM 

PARCIALMENTE   ESTRAGADOS 

ARRUINADOS   OU  IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS 

X 
-14 

-28 

TOTAL: (100) SUB- TOTAL: (   O    ) 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (   O   )  =/C  O 
PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO    DF.   CONSERVAÇÃO ( toe ) 

APURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    so  ou MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO*.       DE 45 ATé 89 PONTOS 

ESTADO   RUIM!    MENOS DE 45 PONTOS 

121 
CZ3 

OBSERVAçõES: 

li 
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AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

OBRA:   C^A S/A   £*n>   r~ ~ r^ ~L— ^ 

LOCAL:   ^«.^.^5 

LEVANTADO       POR:    J^*,^    7=\     £_ ^ OATA !jé-/0-^/ 

ITEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N9 

SUB- ITENS 

VÃOS 

ESQUADRIAS 

GRADES    E 

GUARDA -CORPOS 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

MODENATURA 

N«     DE   PONTOS 

20 

TIPICIDADE 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM 

ALTERADOS       PARCIALMENTE 

DEDUÇÃO 

GRADUALMENTE     ALTERADOS 

20 

£0 

20 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE     ALTERADAS 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTADO     DOM 

MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTADO      BOM 

PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO 

DESTRUÍDO     OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM 

X 
-20 

PONTOS       ALCANÇADOS 

X 
-20 

X 
-10 

-20 

>< 
-20 

MAL^ CONSERVADA     OU   PARCIALMENTE     ALTERADA 

ELIMINADA     OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE 

X 
-20 

TOTAL ( 100  ) SUB-TOTAL (   *0   ) 

TOTAL     (100)   -    SU3-T0TAL  { HO  ) ■   Q (j PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        (     foO    ) 

APURAÇÃO      DE       P0NT03       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :      90    ou   MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO '.      DE    49    ATE   e°   PONTOS 

ESTADO       RUIM   : MENOS      DE     4S    PONTOS 

OBSERVAÇÕES 

w 
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AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 

OBRAíÓHSA io  CaAA&K>to*\fco íX- Me\ 

LOCAL:    /feCiAS 

LEVANTADO     POR :   J^ ^^^      ^     (_ yj { 

ITEM      A      SER      AVALIADO: INTERIOR 

DATA: 2.(5   -CO-J / 

N« 

SUB-ÍTENS N9  DE   PONTOS TIPICIDAOE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

DIVISÓRIAS    INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURAOAS.        ESTADO     BOM 0 

MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS X 
ARRUINAOAS     OU     GRANDEMENTE      ALTERAOAS -20 

PISOS 

• 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM X 
MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -20 

ESCADAS 20 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM X 
MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS.        ESTADO     BOM 0 

MAL     CONSERVADOS      OU     PARCIALMENTE    ALTERADOS X 
ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

FORROS 20 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM 0 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS 7^ 
ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (  100 ) SUB -TOTAL'. t 3o  ) 

TOTAL       {  100)    -       SUB-TOTAL        (    3 Q     )   «^0 PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO ( ^o  , 

APURAÇÃO DE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      DO     E9TAD0      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO :     90   ou   MAIS PONTOS 

ESTADO MÉDIO :      DE    45    ATé    89   PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    45    PONTOS 

o*f*.-/wis.A,é-»,«^t> oM„ço *««UAto^ «?°rr,iT ajt*f*^ 
UM. U.CKO   cc« p^-roRAS,  A  oo«o) Pc>;  TRA„ s ro „ M ^ ^ ^ ^^ ""*" 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

l> 

OBRA:    (TAS-A DO   Cofvae A>i>Aí)C R-fttOto. 

LOCAL:   Ay€v'/Vb 

LEVANTADO      POR : "^^JVfNje^      T~       LO> DATA: «>é" (C~S < 

ÍTEM   A    SER    AVALIADO: COBERTURA 

SUB - ITENS N?    DE   PONTOS TIP1CIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL X 
PRECÁRIA     OU     PARCIALMENTE     ALTERADA -14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

• 
MADcIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 

NECESSITA     DE    10%    DE    SUBSTITUIÇÃO X 
NECESSITA     DE     50%    DE    SUBSTITUIÇÃO -14 

NECESSITA     DE    SUBSTITUIÇÃO     TOTAL -28  

ENTELHAMENTO 28 

ORIGINAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM 0 

-                                '    -- PRECÁRIO     OU    PARCIALMENTE    ALTERADO-       -- ^*\ 

COM   MUITA   60TEIRA   OU    SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

BEIRAIS     E 

I^MINAÇÕES 

16 

ORIGINAIS     OU    RESTAURAD08.    ESTADO    BOM X 
MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU    SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE • 16 

TOTAL  : ( 100) SUB -TOTAL : (- l*t      ) 

TOTAL     (100)    -     SU3-T0TAL   (  /ty  )    « ,$£, 
PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO (    êé   ) 

APURAÇÃO      DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

I 
90        OU       MAIS       PONTOS ESTADO    SATISFATÓRIO 

ESTADO    MÉDIO: 

ESTADO    RUIM : 

DE       43      ATE        89     PONTOS 

MENOS       DE        43       PONTOS C 
OBSERVAÇÕES: 

A 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 
*** 

OBRA: "O. .   CoUAtWÍiftliC^     S A f^A (i A I ti    »vJ ?   <b 

LOCAL: 

LEVANTADO POR:      y<?-{\j <V £ C*-     Ç=.    i- ^J l DATA:     iCfO^I 

ÍTEM   A   SER    AVALIADO: CONDIÇÕES        HiGiENICAS K* 

SUB • ITENS N?    DE   PONTOS TIPCIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA 20 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO >c 
EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO -10 

PRECAVIA      OU     INEXISTENTE -20 

SfÉUTARIO 20 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO    EDIFÍCIO X 
INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO -10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE -20 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 0 
-        - 

EXTERNA    OU   DEFICIENTE X 
PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE -16 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA    DENTRO    DO    EDIFÍCIO X 
INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -16 

'^felNAÇÃO      E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3     DOS      AMBIENTES     OU    MAIS X 
ENTRE     2/3    E    1/3    DOS      CÔMODOS - 7 

EM     APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS -14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEOUENA X 
MEDIA - 7 

MUITO     6RANDE -14 

TOTAL : ( 100  ) SUB-TOTAL    : ( a > 
TOTAL   (100)    —      SUB -TOTAL     (     <S     >  •  ^ Q_ 

PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO _ 
ESTADO     DE       CONSERVAÇÃO (     làí   ) 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO:     90    ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE    69   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    45    PONTOS 

S 

OBSERVAÇÕES  : 

IA 



AVALtAÇÂO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 
yi \\ 

OBRA:    CASA  >>O   CA^,^0^HAO^ 

LOCAL:   A,íie;AS 

LEVANTADO       POR:   X^(V *J «^ ^      t=".    *- O V DATA:     <S^G   -/ O^çj5 f 

ITEM   A   SER   AVALIADO: CONDIÇÕES      HIGIÊNICAS N« 

SUB - ITENS N»    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

f£ 
REDE     HIDRÁULICA 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO 

20 EXTERNA  OU COM VAZAMENTO ^*k 
PRECÁRIA      OU     INEXISTENTE -20 

SANITÁRIO ■*- 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO    EDIFÍCIO 

20 INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO X. 
FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE -20 

^ 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 

EXTERNA    OU    DEFICIENTE 
>< 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE • 16 

* 

COZINHA 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO    DO    EDIFÍCIO 

16 INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA >=; 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE 

ILUMINAÇÃO     E 

ILAÇÃO   NATURAL 

EM     2/3     DOS      AMBIENTES     OU    MAIS X 
14 ENTRE     2/3    E     1/3    DOS      CÔMODOS 

EM     APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS -14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES  ■ 

PEQUENA X. 
14 MEDIA - 7 

MUITO     GRANDE • 14 

TOTAL : ( 100  ) SUB-TOTAL    : (36   i 

TOTAL   ( 100 )    — SUB -TOTAL     ( 36    )  *£,*{ 
PONTOS 
ESTADO 

PARA     AVALIAÇÃO    DO 
DE       CONSERVAÇÃO < éV, 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS       RARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     90    ou    MAIS   PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE    09   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    45    PONTOS 

LS] 

Os    ERVAÇ--Í "c  K?T*Xtfll'\Jl.y CA I—4 ifJ-i*"*1-'^AO :^e p<A^ VüS   JACTOS  OCAS'C'-A*A   ^^SíR.:C Ptu^e-o AS fVAP-toCS 

G   ADftvÜ     üflA/\    C-t^ftNSit     ^fcoà/V   1/J/W.AÍAÍ    .-..o*.-  ,-r. 

"** CC&'-^" A  « — NW <TA*» CrO-+<£; &.AS, € AS  T6t^S «M fc.s4.-Tc .• DAS iMPftC f>X-' A,|At|oTeS . 

-fr-RgDg €G£"fPICA : 3>G^vCi fe 10-rg  «^-+0^0 0 <-+0*t-<£./_ . 
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Ui^ze&^XW.Tn^xn mmxac:-* nnÊt-vmnaufrsuvt^s 

CONDEPHAAT 
Coosotio   de   Dofesa   do  Patrimônio  Histórico,   Arqueológico,   Artístico   e   TtirÍ3tico   do   Estado. 

Dados básicos para estudo  de tombamento 

Denominação: Í\.UA  Ce *A6 "->2> A/b O R.  "S^M^AÍ O   WSS 

Localização:   R^A   Co^fe/^^AÀiO^   ^^ ** PA^ © N>S.«Õ ( f^U M íd pi O.  **€   A^é^A^ 

D Bern   isolado 2SJ Conjunto   arquitetônico D Logradouro 

Proprieta'Ho: Ê 6-C i'O   ^ ,V. o e i'fò l\    Rp>MC2> 

Uso  origina!:. Sj&&ft3C ft^C ÍAt 

uso atuai-.  ReSift6^CU'AL /COMfift cVA L. 

Técnicas  construtivas!   f\L\j(^K> Pi^-t'^   .2>é-~+'iJ ^A-Y^/lpAli - A"1^ >'fl C C 

Estado do consorvaçâo: n I 1  satisfatonc 

D em   rumos D 
modio 

om   restauração 

D 

Fotografia: 

V   : ■ ■ 

JM   J ' 
ir---. • 

r* sa 
f.íi: ■■.' t     -1      a i1 3 II II fcfe JL-^D-^Sí/UI II M II 

ST 
n 

n. Spuí 

. I 
;     1 

r ^%$LJ 

f; 
': 

t i| 
:    f   I ■  í 

:   , 

|í li I ri m Ií 

.^r**""*- 
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Groo do alteração: Vl^veLfAe^Te  /hoi>>f,CAhO   OS t/v///^ S^ ic;;* A<c 
•DO   A n/ft/cv O    rir ^ ... . . ^. - * 

«43>c-,rtA   <n*#<^ Mr^^o   '6es   ^-0^ 

Dados   liisíóricoa  /arquitetônicos:. 

\A>€ (V.A^.A T^T.^LCS W O  PAU. ^<?afeC-0  K,C oAl,    <   , 

 *■*.** CA 3«- fc>Cr-í J5 fi, L . .  . 

iil 

^^   Documentação   existente; 

I ! 

i I 

Planta de .cituaçõo: 



Identificação   gráfico: 

au~ 
»TO.*4^C.^:^*S««»«J^«UM.~.W/»tfcriW "Sf.t.'-,- ■■wjy-.i.-A. A'íL_,Tr ,,>.-.i^x    «« 

prjr: 

í • 1 

) 

„     ) 

) 

^ll 

H 

'Cf #x£ 
4 

M 
( 

r* t 

ti; t^tf^-i 

WT-QI 

I 

F—{tu: 

4 * J. 

r-h_ 

KJUTA    TT1WSA 
d. 

-Vi pg râ [*f  rf|     p" «   ^   «"    ~?~ 

CONQCPHAAT     u«~'-í"AMWTu»j^.uiír»w»>»«wrjntv.i 

Elaborado por:     J^fUA/Ç-R     7=Z&M('n/&    L-U I 

Verificado por:      •fe'(5C^     1/i'-£»Ç O/UT~/'  dofa: 

Fotografado   por: T<£>S<S l/4i A   fl^g^D /6-<~tQ-h'L tfüQLcUJr-^ *,,,„, 

data:, 



AVALIAÇÃO  DO  ESTADO   DE CONSERVAÇÃO    DE  MONUMENTOS 
ol 3> 

OBRADA  COMCW&ADOQ.    SíM^/MO   /005 

LOCAL: Mlv/^ÍCip.o  t6  AftfefHS 

LEVANTADO  POR:  Xei^NéQ.   ^6MÍ/VG     LO ', DATA c-L6 -ÍO-^í 

ITEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE N» 

TOTAL: t 100) 

SUB- ÍTENS NS  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES X 
PEQUENOS   RECALQUES -16 

GRANDES   RECALQUES -36 

36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA X 
-     --■  — 

PEQUENAS    LESÕES -18 SUPORTES   VERTICAIS 

PER1CLITANTES -28 

SUPORTES  HORIZONTAIS 

• 

26 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS  ,  ESTADO  BOM X 
PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS   OU  IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS -28 

SUB- TOTAL (       O      ) 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (    O    )«   ÍOO 
PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO      DO 
ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO t   IOO ) 

APURAÇÃO   DE  PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    90   ou MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO!       DE 45 ATé 89 PONTOS 

ESTADO   RUIM!    MENOS DE 45 PONTOS 

CSI 

OBSERVAçõES: 

7* 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS W-l 

OBRA:   R- • ^o^eNDrt^c. \5>.   SA^PA\'0  N> & S 

LOCAL : A£é<"^S 

LEVANTADO      POR  :    ^g ^ ^ g ^     p ^ y  . DATA:     ~^é>~lt   -<? I 

ÍTEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUB- ÍTENS N«     DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VãOS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM 0 

ALTERADOS       PARCIALMENTE - 10 

GRADUALMENTE      ALTERADOS X 
ESOUADRIAS 

• 

eo 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE     ALTERADAS X 
ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUB3TITUIDA3 -20 

GRADES    E 

OUARDA -CORPOS 

to 

ORIGINAIS    OU   hüSTAURADOS.   ESTADO     BOM >c 
   

MAL   CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTADO      BOM 0 

PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO X 
DESTRUÍDO     OU    SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MODENATURA 

• 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM 0 

MAL    CONSERVADA     OU   PARCIALMENTE     ALTERADA -10 

ELIMINADA     OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE X 
TOTAL ( 100 ) SUB-TOTAL  : (     (D O      ) 

TOTAL     (100)   —    SUB-TOTAL  ( £,0   ) « H O 
PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTAOO      DE      CONSERVAÇÃO        ( 

APURAÇÃO      DE       PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :      so    ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO '.      DE    4S    ATE   89   PONTOS 

ESTADO     RUIM  !       MENO3    DE    4B   PONTOS LSI 
OBSERVAÇÕES 

U 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 

OBRA:   R-VJ*\   CeMt/UÒAbçQ.    S Aí\z\Ç>^\'t)      tO-^   S 

LOCAL: AR^AS 

LEVANTADO      POR:     TÍC » W \ «/-v        -r—, i t 

ÍTEM      A      SER       AVALIADO : INTERIOR 

DATA :       è- <o - I O  -Ç? I 

N« 

SUB-íTENS N9  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇAD03 

DIVISÓRIAS    INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.        ESTADO     BOM 0 

MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS X 
ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS -20 

'•s 20 

ORIGINAIS    OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM X - 

MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -20 

ESCADAS 20 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM 0 

  — -   ■ 

MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERAOAS X 
ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS.        ESTADO     BOM X 
MAL     CONSERVADOS      OU     PARCIALMENTE    ALTERAD08 -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

áfetOS 20 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM X 
MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE     ALTERADOS -10 

ARRUINAD03      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (  100 ) SUB-TOTAL' 

TOTAL        (100)    -       SUB-TOTAL        (  cP-O    )   «    £ O PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO 
E3TAD0      DE      CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      DE PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      DO     E9TAD0      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO MÉDIO :      DE     45    ATE    89    PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    45    PONTOS 

OBSERVAÇÕES ! 

( Ü-O   ) 

3© < áü   } 

z\ 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 
U 6 

OBRA i 

LOCAL: AÇSfciA.S 

LEVANTADO    POR.    "^<S (vií\J60-     X^.     Loy DATA :    ^C-lO'(í   / 

ITEM    A    SER    AVALIADO: COBERTURA N° 

SUB - ITENS H°-    CE   PONTOS TiPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

ESTRUTURA      DA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL X 
PRECÁRIA     OU     PARCIALMENTE     ALTERADA -14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

• 

MADEIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 

NECESSITA      DE    10%    DE    SUBSTITUIÇÃO X 
NECESSITA     DE     50%    DE    SUBSTITUIÇÃO -14 

NECESSITA     DE    SUBSTITUIÇÃO     TOTAL              •2 8 

ENTELHAMENTO 28 

OmO!?JAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    OOM X 
PRECÁRIO    OU    PARCIALMENTE    ALTERADO -14 - 

COM   MUITA   GOTEIRA   OU    SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

BEIRAIS   E 

^PMINAçõES 

16 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM X 
MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU    SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE • 16 

TOTAL   ! t 100) SUB -TOTAL : 

TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   {O    )    *ÍOO 

APURAÇÃO DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO MÉDIO:       DE    43    ATE    89   PONTOS 

ESTADO RUIM :       MENOS    DE    45     PONTOS 

\E2 

(  O     ) 

PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO (     ic>0  ) 

OBSERVAÇÕES: 

71 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n. 

do.iiro.c- fl8tN0EE.HUT.° 21690/&1 (a)  

^ 

Interessado OONDEPHMT 

Assunto Estudo   de  tombamento   da   casa   do   Capitão   Mor,   situada 

a  rua  Comendador   Sampaio  n2 4 e CUSJ  ne  5    Arara*: 

í-k/lcr? 7<^ 
/; 

4 /fLo 'n^ cüd&t&- 

2)y\cK_     i_2v^£«^v Os.    '■ l JLCJ^UXCK. 

\ 

/)'Vw-^ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

2^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n. 

do.„3gj?o.o.*-COHDEEEB(ái1P' 22,7-QQ/âl (a)  

J^ 

Interessado 

Assunto Estudo de tombamento da Casa nS 6 da Sua das Mercês 

município de Areias. 

Areias 

A região do Vale do Paraíba, com o retomo dos paulistas 

das zonas mineradoras nas primeiras décadas do século XVIII, 

recebeu um razoável fluxo de antigos mineradores que busca- 

ram terras para se fixarem como agricultores e comerciantes 

Nessa época, diversos povoados como Sao José dos Campos, ■ 

Cunha, Aparecida, Caçapava, Sao Luís do Paraitinga,Guarátin 

guetá, constituíam- se em freguesias e vilas. 

Na segunda metade do Setecentos falava- se do "caminho 

novo" gue havia sido acerto ligando Minas e São Paulo ao Rio 

de Janeiro, exclusivamente para viajantes e tropas de comer 

cio. Inúmeras povoaçoes formaram-se e outras receberam im 

pulso no ultimo quartel do século XVIII na região valeparai 

bana,devido a incursão dos paulistas e também dos moradores 

de várias áreas de Minas Gerais, repelidos pelo declínio da 

mineração. 

A atual cidade de Areias teve seu povoamento imiciado 

em 1770, com o nome de Santana do Parnaiba Movat   com sua eco 

nomia baseada na agricultura e voltada para o abastecimen- 

to da região. Em 1315 é elevada à categoria de vila com o 

nome de São Miguel das Areias, uma das primeiras regiões on 

de se desenvolveu, à  plantio do café, produto respànsaVel pela 

sua grande riqueza até parte da segunda metade do Oitocentos 

9 nesse período que surgem na cidade as grandes constru- 

ções residenciais e comerciais,erguidas pelos fazendeiros de 

café, época em gue também Iiouve preocupação com a melhoria 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

">* 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

 n.° / (a)  

3 

Interessado 

Assunto 

da infra- estrutura urbana, com a cultura e a educação. Grau 

de parte desses elementos sobrevivem até* hoje â ação do tem* 

po e do homem. 

Ho final do século XI2, com o abandono das culturas  de 

café, toda a região entrou em decadência e Areias estagnou * 

como • as demais cidades. Entretanto, existe ali um patrimô- 

nio histórico valioso a ser preser/ado, um conjunto harmonio 

so composto do antigo traçado urbano, de praças e prédios 

que somente como tal, possui valor. 

STCE aos, 13 de janeiro de 1982 

Keloisa-Sarbosa âa Silva 

historiografa 

* , 7h'UTf) C$C^ &C 

r&£&- <CsOVL ̂  yi^jud^eceti  <&^ 

^£^raF^~"* V1 

K'1-Jl 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Tendo em vista os termos do despacho de 

fls.30, elaboramos os ofícios anexos a contracapa,  os 

quais submetemos à apreciação de Vossa senhoria. 

AT/SE, aos 18 de janeiro de 1982 

Assisteme Técnico 

JM/scc 

1- De  acordo.   Expedir  os  ofícios,   juntan 

do-se cópia ao processo. 

2- Encaminhem-se os  autos ao STGR para i 

laborar parecer relativo ao Tombamento. 

SE,  aos  18  de /Janeiro ^de 1982 

AL DO £I#§^XOSSP 
Diretor tíe  Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

JM/SCC 

Segue 
O £>  V   documento    ò ■    .       , _£}       . 

..,  juntada nestA data,  felh.,., de informa;âo    rubr.cad.<=25? sob 

de   \<£à 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

Ofício SE-32/82 
P.Condephaat 21.699/81 

Senhor Delegado 

São Paulo, 18 de janeiro de 1982 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT o processo n921.699/81 para estudo de Tombamento da Ca 

sa do Capitão-Mor, ã Rua Comendador Sampaio n94 (atualmente n9l5) 

de propriedade da Prefeitura Municipal. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426 , 

de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tom 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preserva- 

ção do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, por- 

tanto , qualquer intervenção em termos de destruição, demolição, 

ou alteração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os' e 

ventuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação des- 

te órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e elevado a 

preço. 

JDO£NILO
í
' LOSSO 

Diretor de Divisão 
L Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. ODAIR FERREIRA GOUVÊA 

DD. Delegado da Polícia Civil de Areias 

Praça Manuel Silva, n950 

AREIAS - SP 

CEP 12.820 

JM/scc 
50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

y 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

Sãò Paulo, 18 de janeiro de 1982 

Oficio SE-33/82 
P.Condephaat 21.699/81 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Excelência de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT o processo n921.699/81 para estudo de Tombamento da Ca 

sa do Capitão-Mor, ã Rua Comendador Sampaio n?4, ( atualmente n9 

15), de propriedade dessa Prefeitura. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426,de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tomba- 

mento, ou a simples abertura do processo, assegura a preservação 

do Bem ate decisão final da autoridade, sendo,proibida, portanto, 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte- 

ração,, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventu 

ais projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste ór- 
gão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado 
apreço. 

Atenciosame 

ALDÕ 'NILÕ/-LOSSO 
Diretor de Divisão 
éecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

CASSIO COUTINHO CUNHA 

DD. Prefeito Municipal de 

AREIAS   -   SP 

CEP   12.820 

JM/scc 

50.000 - XI-9S0 
Impr. Serv. Cráf. SICCT 

tf 



i SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ^...~<£.  

do.„Erac.. aQHIiEimM?' 216.9.9/82. (a)  

Interessado 

Assunto 

COHDEH&AO! 

Estudo de tombamento da Casa do Capitão Mor,situada 

à rua Comendador Sampaio ne 4 e da casa zae 5 da mes 

ma rua citada - Areias 

ÜCám&L^ 

Senhora Diretora Técnica 

0 edifício de que trata o presente processo é parte 

integrante de um do a mais harmoniosos e "bem conservados con 

juntos urbanos do século XXX remanescentes em nosso Estado e 

como tal merecedor por parte deste COIíDEPIíUiT de cuidados pre 

servacionistas em caráter prioritário. 

Â instrução do presente processo deverá a nosso ver 

incluir posteriormente um plano regulador de valorização do 

núcleo urbano da cidade medida que consideramos imprescindi- 

vel para a eficácia do tombamento deste exemplar. 

SffCIi aos ^Drde naneiro de 1932 

Sawiaei o-enctaer 
Atente do Serviço Civil 

s4> ■ ~fr>'wh\ ®t&~ && J 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

VI 



Senhor Presidente do Conselho 

Submetemos ã apreciação de Vossa 

Excelência o presente expediente, devidamente ins 

truído pelo STCR. 

SE, aos 22 de janeiro de 1982 

ALDO/NEMWLOSSO 
Diretejs-^pe Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/scc 

MO 3nr. Conselheiro 

para relatar 

\ S. PauloJL?-/^ fl>\ 

Segue i  iuntad 'nesta  data, foIh8... de ;nformaç5o 

em de      de   19.. 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob 

do..P....GQND.EP.HAAT n.°...216.11./..3.1 (a).... 

„, 3.1. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Estudo de tombamento da Casa do Capitão Mor, situada â 
Rua Comendador Sampaio n<? 4 e da casa de n9 5 da mesma 
Rua citada - AREIAS. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGTADO 

ATA N9 500 Sessão de 17/02/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por 

unanimidade o parecer do Conselheiro Eduardo Kneese de 

Mello, propondo o tombamento da Casa do Capitão Mor, 

situada â Rua Comendador Sampaio n? 4 e da casa de n9 

5 da mesma rua, recomendando-se o início imediato do 

estudo de um plano global para aquele Município. 

&  SE para: 

1. Oficiar aos interessados. 

2. Elaborar Resolução de 

Tombamento a ser submetida 

ao Senhor Secretario. 

, 11 de março de 19 82 

RUY OHTAKE 
Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

^ 



Sr. Diretor da "SE 

X vista dos termos da síntese de fls.34, ela- 
boramos os ofícios anexos os quais submetemos à elevada* 
apreciação de Vossa Senhoria. 

AT/SE., 23 de março de 1982. 

Assistente Técnico 

1 - De acordo.   Expedir os ofícios juntando-se copias ao 
processo. 

2 - Encaminhem-se os autos ao  3TCR para elaborar a res- 
pectiva Resolução  de Tombamento. 

SE.,   23  de máarçp  de 1932. 

ALDG iíIfcCT^lSSSO 
" Diretor \teTDivisão 
Secretaria-Executiva 

COIíDÍPIIAAT 

Wr 

Jl\í/wi 

documento .    .       , u       o 
Segue    juntad   nesta  data, foih0... de informação rubricad  sob n  

    em     de      de   19.. 

(a)  -  



IT PA 

s 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 1T9 andar - CEP-01009 

São Paulo, 23 de março de 1982 

Ofício SE-124/82 
P.Condephaat n9 21.699/81 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do PatrimÔ 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 17 de fevereiro Último, A 

ta n9 500 propôs o Tombamento da Casa do Capitão-Mor, â rua Co- 

mendador Sampaio n? 4 (atual n9 15) de propriedade dessa Prefei- 
tura. 

Na conformidade da legislação apli 

cável a espécie, mais precisamente as. disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade. Como conseqüência, qualquer in- 

tervenção em termos de modificação, reforma ou destruição deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar even 

tual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade   para 

apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e ap-eço. 

Atenciosamente, 

DO-NILO ÉOSSÕ 
íretor de Divisão 

ecretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

CASSIO COUTINHO CUNHA 

DD. Prefeito Municipal de 

AREIAS - SP 

CEP-12.820 
100.000 - IV-930 

JM/mi 

Impr. Sorv. Gróf. SICCT 

U 



\4 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

C O N D E P H A A T 

Rua Libero Badarõ, 
39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 23 de março de 1982 

Oficio SE-125/82 
P.Condephaat n9 21.699/81 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria gue o E.Colegiado deste Conselho de Defesa ao Patrimô- 

nio Histórico,  geológico, Artístico e Tunstrco d Estado 
- • A^   n Aa  fpvereiro ultimo,  £^ 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 17 de fever 

ta n° 500 propôs o rombamente da Casa do Capitao-Mor, a rua Co 
ta n.    P P propriedade da Prefeitura. 
mendador Sampaio n, 4 (atual "^^/^ aa legisIaçao apli 

oavel ã espécie, mais.precisamente as disposições contidas  nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto  n9 13 426 
artigos    , _„_,,,., n>-ooondo o Tombamento ou 
de 16-3-1979, a deliberação do Conselho p.oponoo 

a simples abertura do processo, assegura a preservação  de 

at de  -ao final da autoridade. Como conseguéncia, gualguer in- 

venção em termos de modifica,ao, reforma ou destruiçac> deva 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar even 

tual desoaracterização.      Aproveitamosa oportunidade  para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

mãJi 
^D0^NlLaLLÓSS0_ 

,Jiretor  de  tóivisão 
decretar ia--Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. ODAIR FERREIRA GOUVÊA 

DD. Delegado da Polícia Civil de Areias 

Praça Manuel Silva, 50 

AREIAS - SP 

CEP-12.820 

JM/mi 
100.000 - IV-980 

Inipr. Serv. Gríf. SICC1 

3* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°... 

d0   Proo. OOHIffiPHM^r 2169^/81 (a) 

Interessado 

Assunto 

CONDEPífcAT 

Estudo de  tombamento da Casa do  Capitão Mor,   situada 

à Rua Comendador Sampaio nQ  4  e da Casa n9  5  da me_s 

ma rua citada - Areias. 

pccéeôó 

n 

( 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

-»i 



Sr. Presidente do E.Colegiado 

Submeto ã apreciação de V.Exa. a anexa 

Resolução de Tombamento relativa â Casa do Capitão- 

mor n9 4 e a casa n9 5, ambas localizadas â rua Co- 

mendador Sampaio na cidade de Areias. 

SE., 07 de<,abril de 1982 

ALDO 
Diret; 
Secretar 

JM/mi 

CONDE 

ívisao 
a-Executiva 
P-áAAT 

Segue  , juntad/3».  nesta data, rubricad.£»«....... sob n.°. ò% 
folha de informação 

lQ.r _ em Z2.....de MJM£...  

(a) cámL  
de  19, 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°.,~5 

do.XÇOS..Condeghaati1.o...21699/198.1      (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Estudo de tombamento da Casa do Capitão Mor, situada 

ã rua Comendador Sampaio n9 4 e da casa n? 5 da mesma 

rua citada - AREIAS. 

Sr. Chefe de Gabinete 

Solicito os bons ofícios de Vossa Senhoria no 

sentido de encaminhar ã elevada apreciação do Sr. Se- 

cretário da Pasta os presentes autos, com a anexa Re 

solução de Tombamento da Casa do Capitão-mor, situada 

ã rua Comendador Sampaio, n9 4 e a Casa n9 5 da mesma 

rua, na cidade de Areias, para assinatura, se assim o 

desejar. 

SE 13  de  abril  de  1982 

ALDO  NIET3 jÜOgSO 
Diretor  da\jpivisão 

Secretario. aAíxecutiva 
CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue "SQSr.  juntad....©^. nesta data, fomrST^ão   rubrlcadjfl£Su sob n.°JDL&J±íL 

 ^^.....^9^X9.   em Ôk.  de  JSdJflsÀife   de   19..?Z. 

(a)   Zd}CLQAÍA. iX.k^JLA*** .!3I&:ES*£  



P.Condephaat 
n9 21.699/81 

|Í88% 
k', 

6 °y 

aflft 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 39 DE 11  DE    MAIO DE 1982 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 

19 do Decreto-Lei n9 14 9, de 15 de agosto de 1969, 

RE S« O L V E 

Artigo 19 - Ficam tombados como monumentos de interesse his 

tórico-arquitetônico, a denominada CASA DO CAPITÃO-MOR, SITUADA ã RUA 

COMENDADOR SAMPAIO, N9 4 e a CASA N9 5 DA MESMA RUA, na cidade de A 

reias, formando um edifício que é parte integrante de um dos mais 

harmoniosos e bem conservados conjuntos urbanos do século XIX, rema- 

nescentes em nosso Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, pa 

ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos lide  maio de 1982 

/ ; 
/ 

*\  • ,/ ■     / .    .-.-•■ 

ANTÔNIO HENRIQUETDA'CUNHA BUENO 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO1 DA CULTURA 
/ 

/ (^hh^ú  ' IWESP - Modtlo Oficial 18 

<iD 



' 

0^0^ ^v^a 



Ao 

DIÁRIO  OFICIAL   DE  21/HAIO/I982 

Resolução 39, de 11-5-82 /% 

O Secretário Extraordinário da Cultura, 
nc termos do artigo l.o de Decreto-lei 149, 
de 15 de agosto df   19S9, resolve: 

Artigo l.o — Picam tombados como mo- 
numentos de interesse histórico-arquitetòni- 
co, a denominada Casa de Capitão-Mor, 
situada à Rua Comendador Sr.mpaio. 4 e a 
Casa 5 cTa mesma Rua, na cidade de Areias, 
formando um edifício que ' parte integran- 
te de, um dos mais harmoniosos :: bem con- 
servados conjuntos urbanos d'o século XIX, 
remanescentes em nosso Estado. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado autorizado 
a inscrever no Livro do Tombo competente. 
o imóvel em referência, para os devidos e 
legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará 
•rr vigor na data de sua publicação. 

'ti 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- C 0 K D E P H A A T  - 

Rua libero Badaro,   39 - lie andar - CEP-O1009 

4 

São Paulo,   25 de maio de 1982. 

Ofício  SE-405/32 
Proc.Condephaat n2 21.699/8: 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência ;unto a este,  xerocópia da Resolução      6e 

Tombamento da Casa do Capitão-Kor,   situada à rua      Comenda 

dor Sampaio n*  4 e a Casa n* 5 da mesma rua,nessa cidade  , 

publicada no Diário Oficial do Estado  de 21 do corrente. 

Aproveitamos a      oportunidade 
para apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

GISELDA VISCONTI 
Diretora da Secretaria-Sxecutiv. 

do  CONDEFIIAAT-Substituta 

Senhor 

CASSIO COOTINHO CUNHA 

DD. Prefeito Municipal  de 

AREIAS -  SP 

CEP  - 12.820 

JI*;/mi 

50.000 - XI-980 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 

Hl 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- C 0 N D S P  H A A T  - 

Rua Libero Badaró,   39 - 112 andar - CSP-0100S 

Sac Paulo,   25  de maio de 1982, 

Ofício  SE-406/82 
Proc.Condephaat n^ 21.699/82 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaainhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamerrto da Casa 

do Capitao-Kor, situada à rua Comendador Sampaio n-° 4 e a 

Casa n«! 5 da mesma rua, nessa cidade, publicada no Diário 0 

ficial do Estado de 21 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade    pa 
ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

C-IS2ISA VISCOHTI 
Diretora dá Secretaria-Executiva 

do  CCIÍDEFHAAT-Substituta 

Senhor 

DR.   ODAIR PERREIRA GOUVÊA 

DD.  Delegado  da Polícia Civil 

Praça Manuel  Silva,  n^ 50 

AREIAS - SP 

GE? - 12.820 

50.000 ■ XI-980 
<mpr. Serv. Gríf. SICCT 

tf 



A STA (Da. Dilma Nassif) 

Para inscrição do bem em questão 

no Livro do Tombo respectivo. 

JM/mi 

SE., 26 de maio de 1982. 

cZ^n^j 
GISELDA VISCONTI 

Diretora da Secretaria-Executiva 
do CONDEPHAAT-Substituta 

A^   f    ^   V 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rub 
doP.CONDEPHAAT        n„ 21699 ,  198 

ricada  sob n.° LQ. Acz.. 

L
8
í...(.) Tm  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Estudo de torabamento da Casa do Capitão Mor,  situada a 

Rua Comendador Sampaio nfi  4 e da casa ns  5 da mesma rua ci- 

dade - AREIAS. 

Senhor Diretor Técnico 

Em atenção ao despacho    de fls 42-ver- 

so,  foi inscrito na data de   7/6/82,  o bem em questão no 

Livro do Tombo Histórico - ns  l,  sob nfi  177,  página 41. 

São Paulo,  ^ de^junho de^l.982 

DILMA NA3SIF 

Ene.  Setor Técnico 

Arquive-se  na  S.T.A. 

SE.,   08   de   junho  de   1982. 

CE^rSO MARCHI 
Diretor Técnico-Subst? 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

«H 



Segue ...í^l...., juntada., nesta data, ui.^TTS^:   rubricad  sob n.° TÍ..O.. 

 JL,.Q.-Õ?.. hu^uL..  em 2.L. de   Q.....2r.   de   19.1 

(a) ^JkjLSiíuSLsJatís» ^s>^à^'^^±. 
 ^VJ-\c,A^Cl 

L 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AREIAS 
Estado   de   São   Paulo 

Administração:   Nelson Luiz da Silva 

Areias,  18 de dezembro de 1985. 

/ 

4/4 

Ofício ne 110/85 

SENHOR DIRETOR:- 

Cumprimentando-o vimos a presença de VOSSA SE- 
NHORIA, para solicitar vossa valiosa atenção para o estado físico de 
uma das obras arquitetônicas mais antiga de nosso município, que e' o 
pre'dio do nosso histórico hotel. 

Trata-se de uma obra arquitetônica que remonta 
do fiaal do se'culo XVIII, tombada peào CONDEPHAAT, cujo estado de de 
pauperação avançado poderá provocar com o decorrer do tempo, a sua 
impraticável recuperação. 

Esta obra  tem sido largamente ktilizada nos 
Cartões de mensagens Natalinas, tendo em vista a sua riquíssima facha 
da arquitetônica colonial. 

Como se ve, trata-se de uma relíquia arquitetô- 
nica que não pode ser esquecida. 

0 que é profudàamente lamentável, é que desde 
o seu tombamento o qual ocorreu através da Resolução 37, de 11 de ma- 
io de 1982, ate hoje, nada absolutamente nada foi feito no sentido de 
sua preservação, que é  de interesse histórico e de seu órgão tombador 

í . Isto posto, é  este para requerer a VOSSA SENHO- 
IA,^se digne kandar urgentemente proceder a RESTAURAÇÃO DO PRÉDIO / 
ue é o Cartão de Visitas de Areias. 

r V\í 

Certo de vossa atenção para com essa obra que / 
urge imediatos reparos, aproveitamos do ensejo para apresentar nossos 
votos de etiiia e incondicional anréço. 

< 

¥ ft 

uei^/j d-^ 
SON   LUIZ DA SILVA 

SUA SENHO 
DR.     CELSO líAEJgfíl 
DD. Diretor Tecnico- 
Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 
:l0 PAUL i - Capital 

prefeito Municipal 

tf 



Inieressado: 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.° ^T  

s^jz^Ust^&6^ <7?^^Zr   <^o   f&^e^z*^ 
<o&^ 

I50.U0O   -   VÜI-V84 c^^^sj^^T 
-> 

44 



W   Q/A^)<té 

Ao STCR para providencias cabiveis. 

P.C0NDEPHAAT,21 de fevereiro de 1986 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Segue  juntad  nesta data, 

(a).. 

 documento   rubricad  sob n.° 
folha....   de  informação 

em de  de 19.. 



I    i 

h SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob  n.°. 

 n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

A   (XAA-    V^'VUJ 

On \A      \J\fcx^S     ^>Vf\     S\AAA^>^i 

nS       cA/Vo   (YYVvw^  ÍAl<p-> í áÜL 

b-&w^    6^wo     (JÜu^ -vv^W    Oy\     |WW - 

O^/vt? /g^ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

41 



Ao  *kv\- ^/H^eo^ Í>Ç£M 

uí- H/'n'(3UACMA.cto IA,C 
*MAJUA&1 

■mc 

AA/va/v. t, 

aOCUtTKMlTO . /. ^  

Segue  ,  juntad  nesta  data, folha... de informação 
ob n.c 

k      v 

em de      de   19.. 

(a) 



-   / V 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotoarafia(s i tiradats) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PALTISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de rombamente. 

Bem tombado: (^A^A  On (_ Afr4tto - HpR. £ C   ASA   X/WVNÍHA 

Processo de Tombamento n°:    2/\6P£S/M        ' \\tyg\PS) 

STCR. 22 de junho de 1999. 

y. 
iüluí [ 

arq.Tereza C. R. f. Pereira hist. Edna H. M. Kamide 
y J 

Colaboração: arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

Hi 



A< 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: ^^oC^^^KÍ^é ^-^»     t>roc de Tomb : 2.1f/^   M Res: 3^_ «Alc&IfíZ. 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de _   H gi a serem anexadas 
processo de tombamento. " ao 

S°l 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

47.085 
Ano 

03 
Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

Ass.: Solicita aprovação de projeto de regularização do imóvel situado na Rua Padre Antônio 
Pereira de Azevedo n° 106, no Município de Areias 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22 DE JANEIRO DE 2007 

ATA N° 1418 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar, por maioria de votos, o parecer do Conselheiro Relator, 

que não vê óbice na regularização do imóvel situado na Rua Padre Antônio Pereira de Azevedo n° 

106, no Município de Areias, desde que cumpridas as seguintes exigências: 

1. Fixar documentalmente o compromisso da Prefeitura Municipal de Areias, demolindo e 

desobstruindo as construções espúrias citadas, hoje na mesma quadra do bem tombado; 

2. Fixar condições e diretrizes para a aprovação da regularização, quais sejam: 

• a retirada imediata da marquise, nos termos dos pareceres; 

• a substituição das telhas, nos termos dos pareceres; 

• pela manutenção do 3o pavimento, condicionando o retorno da edificação aos termos da 

nova regulamentação proposta, no caso de nova reforma que exceda aos procedimentos de 

conservação e reparos. 

3. Estudar, através dos processos de tombamento dos bens em Areias, a regulamentação de 

área envoltória, visando nova Resolução, abrindo-se estudo de tombamento de outros bens 

identificados como de interesse cultural. 

1. Elaborar e encaminhar ofício à Prefeitura Municipal de Areias 

2. Apensar-se os processos n°s 21.720/81, 21.699/81, 2T7/81 e 21.700/81, juntando 

cópia da presente síntese e encaminhando os autos ao Setor Técnico para início dos 

estudos indicados no item 

GP/CONDEPHAAT, 2/2 de janeiro de 2007. 

CARLOS RXÚ DEGELO 
idente 

se 
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Bm GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
47.085 

Ano 
03 

Rubrica 

INT.:    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

ASS.: Solicita aprovação de projeto para regularização do imóvel situado na Rua 
Padre Antônio Pereira de Azevedo, n° 106 - Centro - Areias. 

Ao    NAA/PT    para    desapensar    do    processo    47.085/03    os 
processos n°s 21.699/81, 21.700/81, 21.701/81 e 21.702/81. 

Condephaat, 04 de Junho de 2007. 

W ADILSCW^AftNSlTOABREU 
' 1/DDCCinCMTC PRESIDENTE 

/jcc. 

C0NDfíPHA*T 

Ero.C 
fUc. 

^\ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
21.699/1981 

Ano 
2007 

Rubrica 

INT.:   CONDEPHAAT 

ASS.:    Estudo    de   Tombamento    da    Casa    do    capitão    Mor,    situada    a    Rua 

Comendador Sampaio n° s 04 e 05. 

/ceao. 

Ao NAA/CD para "ARQUIVAR". 

Condephaat, 11 de junho de 2007. 

ADILSON AVANSI DE ABREU 

PRESIDENTE 

iL 
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